
Município de llha Compricla

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

coNTRATO Ne 511/2015

TERMO OE CONTRATO QUE ENTRE SI
cETEBRAM o ruururcípro DE LHA
COMPRIDA E A EMPRESA
HIDRODINAMICA CONSULTORIA
TTDA ME.

Aos 11 (onze) dias do mês de novembro do ano de 2015, compareceram de um rado o Municipio de rrha

comprida, Entidade púbrica, inscrita no cNpJ/MF n' 64.037.872/ooor.-07, sediada na Av. Beira Mar, no

11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de ha comprida, Estado de são paulo, representada,
neste ato, pelo prefeito Municipal, o Senhor oÉcto losÉ vENTURA, doravante denominada
simplesmente CoNTRATANTE, e, de outro lado, a empresa HTDRoDTNÂNICA coNsutroRrA LTDA_ME

com sede, na Rua Loefgren, 2100, casa 14 cEp 04.040-oo3 vira crementino são pauro/sp, inscrita no
cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o ne 77 .970.060/0001--30,

doravante designada CoNTRATADA, neste ato representada por seu representante Legar, senh r (a)

Juliâna Baitz viviani Lima, portador (a) do R.G. Ne 32.541.010-o 55psp e c.p.F. ne 2g4.g44.758- ,e
pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da ad

efetuada na licitação convite ns rzo/zo:-', processo n e 4g6/zoLs, pero presente instrumento
UM CONITAIO dE ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO DE INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA DE

.iud ica

aven

P

AMBIENTAL, DOCUMETNO ESSE QUE IRÁ INTEGRAR O PROJETO DE ENCERRAMENTO E RECUPERAçÃO

Do ANTIGo LlxÃo, sujeitando-se ás normas da Lei Federar ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas

atualizações, Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 19g9 e demais normas regulamentares

aplicáveis à espécie e as seguintes cráusuras e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CúUSULA PRIMEIRA - oB.IETo

1.1- o presente contrato tem por objeto contratação de empresa para coNTRATAçÃo DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA ELABORAçÃO DE RELATÓRIO DE INVESTIGAçÃO CONFIRMATÓRIA DE PASSIV

AMBIENTAL, DOCUMENTO ESSE QUE IRÁ INTEGRAR O PROJETO DE ENCERRAMENTO E RECUPERAçÃO

DO ANTIGO LIXÃO,

1.1.2- DESCRTÇÃO E QUANTTDADES NECESSARTAS, conforme Termo de Referencia - Anexo rdo
lnstrumento Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2. 1 -Processo Administrativo ne LZO /2}ls
1.2.2- Edital do CONVTTE ne. \ZO/2O15 e seus Anexos;

1.2.3- Proposta apresentada pela CONTRATADA;
L-2

Avênido Beiro Mor, ns t1.OOO, Bolneório Mêu Recorto - llho Compridq/SP - CEp: fl925-ooo -(13) 3s42-7ooo
www.ilhocomprido.5p.gov.br

flrl

wffi

)í.-

.M



Manicípio de llho Compri
ssrÂNcm sarNeÁrua

1.2.4- Ata da sessão do CONVTTE ne.L2O/1OLS;

cúusulA sEGUNDA - FATURAMENTo, pAGAMENTo, vALoR E REcuRsos
2 1 4 Licitante Vencedora não poderá protocolizar a nota fiscal, ou fatura antes do recebimento e

conferência da medição, como "de acordo" por parte da fiscarização exercida pero Departamento de
Projeto, Obras e Serviços do órgão Lícitante.

2.2. A Licitante Vencedora deverá estará ciente de que o pagamento de cada Nota Fiscar seguirá o
cronograma de Desembolso, e sendo efetuado à Licitante Vencedora, através de crédito em conta.
2 3' As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Licitante vencedora e
seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

2'4 caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facurtativos, o
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária.

Fls

2.2- O pagamento do será efetuado através de deposito b

após a conferência da medição, como ,,de acordo,, por parte da

de Projeto, Obras e Serviços do órBão Licitante contados do rec

2.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica in

sendo reiniciada a contagem somente após a regularização.

ancário, no prazo de até 1O(dez) di s,

fiscalização exercida pelo Depa rtame

ebimento pelo responsável pelo objet

terrompido o prazo para o pagame

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá inÍcio e encerramento em

dias de expediente do CONTRATANTE.

2.3- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CoNTRATANTE pagará à CoNTRATADA o preço

globalde RS 146.990,00 (cento e quarenta e seis mil novecentos e noventa reais), conforme proposta de

Preços da CONTRATADA, que faz parte integrante do presente instrumento.

2.4- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária:

DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E SERVICOS 02.03 . DIVISÃO DE SANEAMENTO AMBIENTAL

02.03.04 - SANEAMENTO AMBIENTAL - 17.512.0006.2017 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURIDICA CATEGORIA ELEMENTO - 3.3.90.39 FONTE DE RECURSOS - 1 - CÓD.DE APLICAÇÃO - 11O.OOO -

FrcHA ORçAMENTÁnra Ns ag.

cúusurA TERcEtRA - vrGÊNctA

Este contrato terá vigência de 90(noventa) dias, a partir da assinatura do contrato, nos termos e

condições permitidos pela legislação vigente.

cúusuLA eUARTA - oBR|GAçÕES E RESPoNSABILIDADEs DA CoNTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumid trataçãona co

e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente

t
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4 2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não
transfere ao coNTRATANTE a responsabiridade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato.

CúUSULA QUINTA - OBRIGAçÔES E RESPONSABTTIDADES DO CONTRATANTE

51- o CoNTRATANTE respo nsa biriza r-se-á pero pagamento na forma ajustada e peros demais encargos
assumidos na contratação e os que lhe são atribuÍdos segundo a legislação vigente.
cúusurA sExrA - REsctsÃo E sANçÕEs

6'1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne g.666/g3 e suas atualizações,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

CúUSULA 5ÉTIMA - FoRo

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por m t5

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questõ

7.2- E, por estarem justos e contratados, assinam o

llha Comprida/Sp,11 de novembro de 2015.

esl iciais ou extrajudiciais oriundas deste contrat

se e contrato para todos os fins de direito

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

,),

DECIO TURA
PREFEITO UNICIPAL

?^" t 
^'.,

)

HIDRODINÂNICA NSULTORIA LTDA.ME
Juliâna Baitz Viviani Lima

,

íoj ôÍÍ)L

(,1
A 2.1,," il,, (

VISTO E APROVADO

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR
PROCU RADOR IURíDtCO/MtC

oAB/5P 744.270
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